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DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO 02/2019

B A S E  L E G A L  

Artigo 24, inciso XXII, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

O B JETO
Prestação de serviços em deslocamento de Rede de situado na Praça 
Getúlio Vargas, 95, Centro, Nossa Senhora do Socorro, em 
atendimento a ao artigo 102 da Resolução Normativa da ANEEL.

IN TE R E S S A D O S

SECRATRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ENERGISA SERGIPE -  DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

C O N TR A TO  N° S /N

V IG Ê N C IA 180(cento e o iten ta ) dias.

V A LO R  G LO B A L (R$) R$ 7.851,62 (sete m il, o itocentos e cinqüenta  e um reais e 
sessenta e dois centavos)

AUTUAÇÃO

• Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei 
este Termo.

Nossa Senhora do Socorro/SÉ, 01 de abril de 2019.
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Oficio n° 194/2019 
Ref.: SE1NFRA/GS

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

Secretaria Municipal de Infraestrutura

PROTOCOLO GERAL

À s f ^ 2 £ L  n *---------

IJ a m tA o A n ie irn

Nossa Senhora do Socorro, 25 de fevereiro de 2019 

Ao Senhor:
IRACI LIMA SILVA
Secretária da Fazenda de Nossa Senhora do Socorro/SE

Senhora Secretaria,

Solicito providências junto ao setor competente visando a licitação nos seguintes termos:

OBJETO: Deslocamento de rede Baixa Tensão (01 Unidade de Consumo), Praça Getúlio Vargas, 
n" 95, Centro, Nossa Senhora do Socorro/SE

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se 
fizerem necessários.

Atenciosamente,

Francisco Nascimento Filho  
Secretário Municipal de Infraestrutura

Praça Getúlio Vargas, s/n -  Tel.: (79)21067442/21067440 CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe
prefeito@infonet.com.br prefeito@socorrose.com.br

mailto:prefeito@infonet.com.br
mailto:prefeito@socorrose.com.br
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AR AC AJU -SE, 07 de Agosto de 2018 
Assunto: Resposta à solicitação de 
Carta n°: 011-18-01525
Nom e do Solicitante: PREFEITURA DE SO CO RRO  
Endereço: PÇA. G ETÚLIO  VARGAS, 95 - CENTRO 
Cidade: N O SSA SEN H O R A DO SO CO RRO -SE 
N úm ero do protoco lo ou ordem de serviço: 46666091

Prezado (a) Senhor (a),

Em atenção à sua solicitação, in form am os que conclu ím os o  estudo das condições técn icas e com ercia is necessárias para seu atendim ento, onde 
verificam os a necessidade da realização de obras de adequação no sistem a de distribuição da Energisa Sergipe, nas condições abaixo.

1. Relação das obras e serviços necessários, no sistem a de distribuição: DESL DE REDE BT (01 UC), PRAÇA G ETÚLIO VARG AS, N° 95, CENTRO-N 
SRA DO SOCORRO

2. Prazo de conclusão das obras: 180 dias dias, conform e art. 34 da R esolução N“ 414 de 09 de setem bro de 2010 da Agência Nacional de Energia

o. C aracterísticas do sistem a de distribu ição acessado e do ponto de entrega, incluindo requisitos técnicos, com o tensão nom inal de fornecim ento: 1500( 

4 .O rçam ento e participações financeiras:

A presentadas as condições, ressaltam os que, nos term os da Resolução N°414 de 09 de setem bro de 2010 d a Agência Nacional de Energia E létrica -  
ANEEL, a referida obra será executada com  ônus ao interessado.

Este orçam ento tem  validade de 30 dias, a contar da data de protocolo desta correspondência, sendo necessário que dentro deste prazo V .S .a se 
m anifeste quanto à aceitação das condições inform ados. Decorrido o prazo este orçam ento será cancelado e, na hipótese de reapresentação do pedido, 
os custos poderão sofrer alterações.

Em caso de discordância quanto às condições ap rssstiíe dss, V,f5.£i ‘êrií 3 õBÇsO ds;

•.Realizar as obras diretam ente com recurso próprio por m elo de terceiro lega lm ente habilitado, para tanto o projeto deverá ser subm etido à ava liação da 
Energisa de acordo com as norm as e padrões técn icos da distribuidora; ou

• Solic itar antecipação do 'a tendim ento m ediante aporte de recursos.

O prazo previsto para conclusão das obras por parte da Energisa, inform ado no item  2 acima, com eçará a contar a partir do recebim ento do contrato 
iev idam ente  assinado pelas partes e pagam ento da parcela de responsabilidade do consum idor, quando houver, ou ainda quando da com unicação de 
conclusão das obras de responsabilidade do interessado, caso estas sejam  necessárias.
Caso haja concordância das condições inform ados, V .S .3 devèfá se dirigir a uma de nossas agências de atendim ento, munido desta correspondência, e 
so lic ita r a em issão da fatura/boleto, para pagam ento dó va lor correspohdènte à participação financeira do consum idor, bem com o a elaboração de 
Contrato, onde estarão discrim inados as etapas e o prazo de im plem entação das obras, as condições de pagam ento da participação financeira do 
consum idor, além de outras condições vinculadas áo atendim ento.
Após assinatura do Contrato e realização da citada obra, estando prontas as instalações elétricas internas e do padrão de entrada de acordo com as 
norm as e padrões técn icos da Energisa, a Unidade Consum idora será ligada.

C olocam o-nos à disposição para m aiores esclarecim entos ãtfãvéê da nesss Central de A tend im ento gratuita peio 0800 079 01960 79 0196.

Elétrica -  ANEEL.

a) M a te ria is .........................................................
b) Mão de Obra ..:.............................................
c) Total da O b ra ................................................
d) Desconto........................................................
e) Participação F inanceira do Interessado

.RS: 2.769,99 
,.RS: 5.081,63 
...RS: 7.851,62 
,.R$: 0,00

RS: 7.851,62

Atenciosam ente.

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERG1A SA - CNPJ: 13.017.462/0001-63 - In s c . Est.: 27 .076.743/6  

RUA M IN  APOLONIO SALES, 00081, IN AC iO  BARBOSA, ARACAJU, SE - CEP 49.040-150  

Te i .: (79) 2106-1600 - Fa x : (79) 2106-1569 t w w w . e n e r g is a .c o m .br  :

http://www.energisa.com.br


m u n ic íp io  de n o s s a  sen ho r a  do  so co rro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA PE LICITAÇÃO N° 01/2019

Nqs te rm os do âPt. 24 inciso X X II, da Lei n°. 8 .6 6 6 /9 3 , a secretaria  
Municipal de In fra e s tru tu ra  apresenta Justifica tiva  para prestação de serv iço  no 
deslocamento de rede BT(01 UC), Praça Getúlio Vargas, n° 95, Centro, Nossa 
Senhora do Socorro/SE, m ediante  as considerações a seguir:

Para respaldar a sua pretensão, este M unicípio traz  aos autos do sobred ito  
processo peça fun dam en ta i: Proposta de Serviços daquela em presa.

0  M unicípio coleciona, a inda, aos autos, outros e lem entos, a exem plo  da 
docum entação, que se constituem  no processo em si.

Instada a se m anifestar, esta secretaria vem  apresen ta r ju s tif ic a tiv a  de 
dispensa de lic itação sub examine, o que faz nos seguintes te rm os:

Considerando que esses serviços são necessários para que os m oradores 
residentes na Praça Getúlio Vargas, n° 95, Centro, Nossa Senhora do Socorro/SE 
m elhore a qualidade de vida dos que ali hab itam ;

Considerando que estes serviços são essenciais para o desenvo lv im en to  das 
ativ idades ro tine iras, é prim ord ia l d ispor dos serviços de energia e lé trica , sem percalços 
que ocasionariam  grandes transto rn os para a com unidade;

GQmimmftdfy .gjü§„ & M  J*§l g© . Ueiíaç.ê>es. e C ontra tos, em seu
parágrafo  único, estabelece as condições form ais para a com posição do processo de 
dispensa de licitação -  razão da escolha do fornecedor ou execu tan te  e ju s tif ic a tiv a  do 
preço -  ainda que dispensada a justificativa de dispensa para o presente caso,
de acordo com o caput do. mesmo, a rtig o  supram encionado, o qua l.acham os por bem 
transcrever: . ;

wA r t . 26. Ás dispensas previstas nos §§ 2 o e 4o do art. 17 e  n o
. in c is o  I I I  e s e g u in te s  d o  a rt. 24, as situações de 

inexigibilidade, referidas no art. 25, n e c e s s a r ia m e n te  
ju s t if ic a d a s ,  e o retardamento previsto no finai do parágrafo

- único, do art.-8° desta,Lei deverão ser comunicados, dentro de 3
- (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 

na imprensa oficiai, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição
. para eficácia dos atos. . .. ..

. P a rá g ra fo  ú n ic o . Ò processo de dispensa, de inexigibilidade ou 
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 
couber, com os-seguintes elementos:
(...)
IX -  razão dã escolha do fornecedor ou execu tan te ;

Vel© re s e ilt ip , d@st§ 'f©Fi¥i§, spjQFtúR©, © @ ntêhdímantò de Jorge Ulisses 
Jacoby Fernandes acerça do assunto:



m u n ic íp io  de n o s s a  s e n h o r a  do  so co rro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

"aponte os re&uwiivs necessários para o enquadramento da 
contratação no incigo XXII. Com a palavra, o mestre: 
"Expandidas as considerações propedêuticas, descendo aos 
elementos objetivos da norma, tem~se que, para se enquadrar no
referido inciso, a contratação deverá: a) ter por objeto o 
fornecimento ou suprimento de energia elétrica; b) o contratado 
deverá ãêr concessionário, permissionário ou autorízatário para 
fornecimento ou cuprimênto de energia elétrica; 3) deverão ser 
obm rvâdm  m  fwm êiidêdm  m nsm m es do a r t  26, caput e 
parágrafo único, dê Lêi nP f . iâ S /0 1 ,  *  *

Considerando, n inda, que am a tend im ento  à supra a ludida norm a legal, 
esclarecem os que ã em presa ENERGISA SERGIPE -  DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S/A localizada na Rua Min. Apolônio Sales, n° 81 -  Inác io  Barbosa -  A racaju/SE, 
inscrita  no CNPJ/MF n° 1 3 .0 1 7 .4 6 2 /0 0 0 1 -6 3 , não foi contingencia l. Prende-se ao fa to  de 
que ela enquadra-se, perfe itam ente , nos d ispositivos enum erados na Lei de Licitações e 
C ontratos, consoante o já  exaustivam ente  dem onstrado acim a, com o conditio sine qua 
non à contra tação d ire ta . E não som ente por isso; a re ferida em presa é concessionária 
dos serviços de energia e lé trica  em nosso estado.

Considerando, per fim , quê em m esm o sendo dispensada a ju s tifica tiva , 
neste caso, per n ie  p revista  no caput suso=âludide. a rtig o  26, a tem o-nos aos 
ensinam entos do Ilu s tre  Â d m in is tra tív is ta  Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra 
C om entários à Lei de Licitações e C ontratos A dm in is tra tivos , quando preconiza que: 
"Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma contratação 
direta sob o fundamento de que a hipótese não estava prevista no art. 26." 1, é que 
assim  o fizem os.

Êx pm im iêi um  § i í i ü i f l ©  m ui diESPÍte eonfigura-se hipótese
de dispensa de íie itã ç io , como sustentado a n te rio rm en te , ensejando a contra tação 
d ire ta  dos serviços da Proponente -  ENERGISA SERGIPE -  DISTRIBUIDORA- DE 
ENERGIA S/A, no va lo r de R$ 7.851,62 (sete m il, o itocentos e cinqüenta  e um  reais 
e sessenta e dois centavos) sem o precedente Processo L ic ita tório , ex vi do a rt, 24, 
X X II, c /c  a rt. 26, parágrafo  único, I I  todos da Lei nô 8 .6 6 6 /9 3 , èm sua atua l redação.

dê§p@§ã§ dêeôPPêntêS d a .p re s e n te  d iip ê n iã  dê ileitaçêo correrão por 
conta segu in te  dotação o rçam entá ria :

CÓD
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE

NATUREZA 
DA DESPESA

FONTE DE 

RECURSOS

40076 1076 4490.5100 ,0100.000

O utrosslm , em v irtu d e  do va lo r, é dispensado o te rm o  de con tra to  e 
substitu ído  o seu uso por nota de em penho.de  despesa e /ou  ordem  de execução de 
serviço, nos m oldes do a rt. 62 da Lei.de Licitações e C ontratos A dm in is tra tivos .



MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Então, em cu m prim en to  ao disposto no caput dp a rt. 26 da mesma norm a 
ju ríd ica , já  aqui m encionada, ainda que desnecessário, por não contem plado naquele 
a rtigo, mas, apenas, a título de formalização, subm etem os a presente ju s tific a tiv a  a 
Excelentíssim a Senhora Secretaria  Municipal da Fazenda, para apreciação e postério r 
ratificação.

Nossa Socorro do Senhora /SE, 25 de feve re iro  de 2019.

Francisco Nascimento Filho
Secretário Municipal de Infraestrutura



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Ofício N° 191/2019

Nossa Senhora do Socorro - SE, 08 de março de 2019.

À S ua E xce lênc ia  a  S enhora  
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município
P ro cu rad o ria  G eral do M u n íc ip io  -  P .G .M . 
N E S T A

Ref.: Emissão de parecer sobre Dispensa

Exma. Sra. Procuradora,

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Dispensa, que tem por objeto a Prestação de serviços em 
deslocamento de Rede de situado na Praça Getúlio Vargas, 95, Centro, Nossa Senhora do 
Socorro, em atendimento a ao artigo 102 da Resolução Normativa da ANEEL, em respeito ao 
que dispõe o artigo 38 § único, Art. 38, da Lei n°. 8.666/93.

Atenciosamente,

üruz rataAdenilton Cruz TáVares Santos
Setor de Licitações e Contratos

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7864- (79) 2107-7865 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe



PROCESSO DE DISPENSA: -  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOCORRO/SE;

OBJETO: DISPENSA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
DESLOCAMENTO DE REDE ELÉTRICA SITUADA NA 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 95, CENTRO, NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO.

VALOR: R$ 7.851,62(SETE MIL OITOCENTOS E 
CINQÜENTA E UM REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS)

CONTRATADA: ENERGISA SERGIPE-DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art 42, 
inciso I, da Lei Complementar 1.135/2015, consultada pela Secretaria Municipal da Fazenda - 
Coordenadoria do Setor de Licitações e Contratos, em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo 
único, da Lei n. 8.666/93, vem se manifestar através do presente Parecer, procedendo ao exame prévio 
do Contrato, referente à dispensa de licitação, referente a ser viço s  em  d e s lo c a m e n to  de  r ede  de 
SITUADO NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 95, CENTRO, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, nos seguintes termos.



A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, com a 
escolha da proposta mais vantajosa à Administração. -

Saliente-se, ademais, que o artigo 37, XXI da Constituição Federal prevê a possibilidade de lei 
ordinária fixar hipóteses em que a licitação deixa de ser obrigatória.

Sendo assim, a Lei 8.66693 prevê nos artigos 17, incisos I e II e 24 as hipóteses de dispensa 
e, no artigo 25 as hipóteses de inexigibilidade de licitação, que são as duas modalidades de contratação
direta.

Nos casos de dispensa de licitação, ao contrário das hipóteses de inexigibilidade de licitação 
em que não há a possibilidade de competição, a licitação é possível, no entanto, a lei faculta a dispensa do
processo licitatório deixando a decisão à Administração, no exercício de sua competência discricionária, 
após a análise de fatores que envolvem uma relação entre custos e benefícios a fim de se verificar se os 
custos inerentes à licitação superam os benefícios dela decorrentes. (MARÇAL: 2012, p. 334)

Na dispensa, a realização da licitação se mostra objetivamente contrária ao interesse público, 
já que conforme Marçal Justen Filho “A lei dispensa a licitação para evitar o sacrifício dos interesses 
coletivos e supraindividuais” {2012, p. 334).

As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas nos artigos 17 e 24 da Lei 8.666/93 e 
são numerus clausus, ou seja, devem estar expressamente previstas em lei.

A inexigibilidade de licitação está prevista no artigo 25 da Lei 8.666/93 e ocorre sempre que for 
inviável a competição.

Após essas considerações gerais será tratada a hipótese de dispensa de licitação prevista no 
inciso XXII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

Com efeito, dispõe o artigo 24, inciso XXII da Lei 8.666/93:

“Art, 24. É  dispensável a licitação:

U

XXII- na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas 
da legislação específica;”

Verifica-se da análise de tal dispositivo legal, que para aplicação da hipótese se faz necessária 
a presença dos seguintes requisitos:



l-DO RELÀTORIÕ “

Tratam de solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda, datada de 08/03/2019, 
encaminhado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de Nossa Senhora do Socorro/SE, onde solicita a 
abertura de processo de dispensa de licitação, referente a ser viç o s  em  d e s lo c a m e n to  de rede  de

SITUADO NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 95, CENTRO, NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE.

A Coordenação do Setor de Licitações e ; Contratos encaminhou a Minuta do Contrato, e solicitou da 
Procuradoria Geral do:Município a análise jurídica, em cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei 
Federal n°. 8.666/93.

A b  initio, cabe esclarecer que a Procuradoria Geral do Município neste ato administrativo tem a 
atribuição legai de analisar de forma prévia a Minuta do Termo do Contrato, consoante art. 38, parágrafo 
único da Lei 8.666/93, para verificação dos requisitçs estabelecidos legalmente, cabendo aos órgãos 
competentes à elaboração das justificativas técnicas necessárias para fundamentar a regular celebração do 
contrato administrativo.

Anexo ao supracitado expediente acompanham: oficio ne 194/2019/SEINFRA/GS, proposta de 
serviços da ENERGISA, Justificativa de Dispensa, Minuta do Contrato, Declaração do Ministério de 
Planejamento e Gestão, Documentação referente a habilitação jurídica, Regularidade FiscaKCNPJ, CND 
Federal, CND Estadual, CND Municipal, CRF do FGTS e CNDT).

f
Em suma é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em análise, foi submetida 
à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93.

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta 
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

[...] ' &

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Compulsando os autos do procedimento de dispensa de licitação, constata-se a observância 
dos requisitos da Lei 8.666/93, especialmente as disposições contidas em seu art. 24, XXII e Parágrafo 
único, c/c art. 26. 

É certo que a exigência de licitação é regra para as obras? serviços, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações efetuadas pela Administração Pública com terceiros conforme prevê o 
artigo 2o da Lei 8.66693 que regulamenta o disposto no artigo 37, XXI da ppnstituição Federal.



G ov*;riio  M u n ic ip a l
N O S S A  S E N H O R A  D O  SO C O R R O

S e rg ip e

a) tratar-se de fornecimento ou suprimento de energia elétrica, de forma que a 
instalação de rede elétrica, frócà ou manutenção de subestação própria da 
Administração e outros serviços dessa natureza não estão abarcados pela 
hipótese ora tratada, devendo ser objeto de licitação; (JACOBY:2013, p.490)

b) o contratado deve ser concessionários, permissionários ou autorizados para o 
fornecimento de energia elétrica.

Cumpre ressaltar que referido inciso foi acrescido pela Lei 9.648/98 após o fim do monopólio 
das empresas estatais para a prestação dos serviços de fornecimento de energia elétrica já que com o 
advento da Lei 9.074/95 surgiu a possibilidade de tais serviços serem prestados por concessionários ou 
permissionários, o que abriu a possibilidade de competição.

Como visto nas hipóteses de contratação direta com dispensa de licitação a realização da 
licitação é possível, no entanto, a lei faculta ao Administrador realizar a contratação com dispensa de 

licitação..

Ocorre que no caso de contratação de prestação de serviços de fornecimento de energia 
elétrica na maioria dos municípios brasileiros existe um único fornecedor de energia elétrica, o que gera a 
discussão quanto à possibilidade da contratação da prestação de serviços de fornecimento de energia 
elétrica se dar mediante a declaração de inexigibilidade de licitação.

O Tribuna! de Contas da União também entende que a contratação da prestação de serviços 
de fornecimento de energia elétrica deve se dar por meio de dispensa de licitação nos termos do disposto 
no artigo 24, XXII da Lei 8.666/93 em razão da expressa previsão legal.

Nesse sentido:

18) contratação de fornecimento de energia por inexigibilidade quando deveria ser por 
dispensa de licitação, conforme prevê o art. 24, XXII, Lei 8.666/93 (item 6.2.1.2 -peça 5, p.
163-165);(...)ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 
Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:(...)9.4.2. abstenha-se, no 
tocante à gestão de licitações e contratos, de não elaborar orçamento detalhado, de realizar 
despesas sem prévio empenho, de prorrogar contratos indevidamente e de contratar 
indevidamente por inexigibilidade de licitação, nos termos dos arts. 7, § 2a, inciso II, 25 e 57 
da Lei nB 8.666, de 21 de junho de 1993, e do art. 60 da Lei n3 4.320, de 17 de março de 
1964;” (TCU, TC 021.26512013-5, Segunda Câmara, Relator André Luís de Carvaiho)‘t . )  A 
unidade contratou serviços de fornecimento de energia elétrica com a Companhia 
Hidroelétrica São Patrício -  Chesp para atender à Agência de Atendimento de Trabalho no 
Município de Ceres/GO, para o exercício de 2006, por inexigibilidade de licitação. Apesar dos 
esclarecimentos do Delegado de que a Chesp é a única concessionária autorizada a fornecer



energia elétrica para a região, inviabilizando a competitividade e tornando inexigível o 
certame, a CGU/GO sugeriu a aplicação do art. 24, inciso -XX//, da Lei 8.666/1993, por 
entender que a contratação por meio de dispensa de licitação, além de ser menos burocrática, 
traz economia em função da não-obrigatoriedade da publicação no DOU.O art. 25, I, da. Lei 
8.666/1993, permite a inexigibilidade da licitação, quando há inviabilidade de competição para 
aquisição de materiais, ou gêneros que só possam se fornecidos por produtor, empresà ou 
representante comercial exclusivo.No caso da Chesp, apesar de ser a única provedora de 
energia elétrica para a região, a Lei de Licitações, em seu inciso XXII do art. 24, traz 
disposições específicas quanto à contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica. 
Portanto, trata-se de falha formal sem a incidência de dano ao erário, devendo-se, por ocasião 
de mérito, apenas determinar à DRT/GO que, nos casos de contratação de energia elétrica, o 
faça com dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso XXII, da Lei 8.666/1993.”(TCU, 
TC 013.226/2007-2, Segunda Câmara, Relator André Luís de Carvalho).

Tanto no caso de dispensa ou de inexigibilidade de licitação deve ser observado o 
procedimento previsto no artigo 26 da Lei 8.666^3, que assim dispõe:

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto 

' no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficiai, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou caiamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III ■ justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados."

Note-se que convém seja o procedimento de dispensa ou de inexigibilidade de licitação 
autuado em novo processo observando-se o disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93 com a comunicação à 
autoridade superior no prazo de três dias, para ratificação e posterior publicação, no prazo de cinco dias. 
Além da comprovação do preenchimento dos requisitos constantes no inciso XXII do artigo 24 da Lei 
8.666/93 já estudados,( o procedimento deverá ser instruído com os elementos contidos nos incisos 
previstos no parágrafo único do artigo 26 supramencionado, quais sejam, razão da escolha do fornecedor 
ou executante e justificativa do preço.



111 ■ CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, vem se manifestar pela Aprovação 
da Minuta do Contrato na Dispensa de Licitação, tudo em observância à Constituição Federal de 
1988 e Lei 8.666/93.

É o Parecer. Para apreciação superior.

Referências:
JUSTEN FILHO, Marçal, Pedro. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 

Dialética, 2012.
FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem licitação. Belo Horizonte: Editora Fórum, 2013 

Tribunal de Contas da União em www.tcu.gov.br

Nossa Senhora do Socorro/SE, 13 de Março de 2019.

Procurador do Município

http://www.tcu.gov.br


M in is té rio  cio P lan e jam en to , D esenvo lv im en to  e G estão
Secretaria  de G estão

Sistema de CacUsttamentc Unificado de Fornecedores - SICAF

D eclaração
D eclaram os para os fms previstos na Lei n* 8.666, de 1903, conform e docum entação registrada no  SICAF, que ; 
situação do fornecedor no  m om en to  é a seguinte:

D ados do Fornecedor
C N P J:...................................Í X m 7 Ã è í / ô m b 6 $  '""" ...................................
Razão Social: ENERGISA SERGIPE - D IS T R IB U ID O R A  D E  E N E R G IA  S.A
N om e Fantasia: E N E R G IS A

Situação do  Fornecedor: C re d e n c ia d o  D ata de Vencimento do Cadastro: 0 8 /1 0 /2 0 1 9

Ocorrências e Im pedim entos
O corrência: C o n s ta
Im pedim ento  de Licitar: N a d a  C o n s ta

N íveis cadastrados:
F ornecedor possu i algum a pcndÊ ncla n o  N ívai d c  C ado iíraftic /iío  ind icado . V erifique  m ais in fo rm açõ es so b re  pendên c ias

nas fu n c io n a lid a d e s  de consu lta .

I - C re d e n c ia m en to

II - H a b ilita ç ã o  ju r íd ic a

III  - R eg u la rid ad e  F isca l e T ra b a lh is ta  F ederal

Receita Federal cP G F N Validade: 0 5 /0 8 /2 0 1 9
FGTS Validade: 2 6 /0 2 /2 0 1 9
Trabalhista (http://www.Lit.jus.br/cc/tldao) Validade: 0 4 /0 8 /2 0 1 9
R eg u la rid ad e  F isca l E s ta d u a l/D is tr i ta l e M u n ic ip a l

Receita E stadual/D istrital Validade: 0 8 /0 3 /2 0 1 9
Receita M unicipal Validade: 0 2 /0 4 /2 0 1 9

Esta declaração  é um a sim ples co n su lta  e não  tem  efeito  icgal

Em itido em: 06/02/2019 11:00 ~  1 “ " ~~
CPF: 194.381.256-04 . Nome: VÍCExNTE CORTES DE CARVALHO

http://www.Lit.jus.br/cc/tldao


C A I X A
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: l3ôiHS3/0ôõ*',ê§
Razão Social! ENé ROÍSá  SERGIPE DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 
Nome Fantasia:e n e r g is a

Endereço* R m in is t r o  a pOLOn io  s a l e s  bi a n d a r  t e r r e o  / in a c io
‘  BARBOSA /  ARACAJU /  S E / 49040-150

A Caixa Econômica Federal/ no uso da atribuição que ihe confere 
o Art, 7, da Lei 8.036/ de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/01/2019 a 26/02/2019 

C e rtifica çã o  N ú m e ro :’ 2019012801045495861882

Informação obtida em 02/02/2019, às 16:32:57.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


p o m u  j u d i c i á r i o  
JU STIÇ A 00  TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
E FILIAIS)CNPJ: 13.017.462/0001-63

Expedição-: 07/02/2019,/às 16:39:15
Validade: 05/06/2019 * 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifíça-se que e n e r g i s a Se r g i p e - d i s t r i b u i d o r a  d e e n e r g i a  s . a
(Matriz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.017.462/0001-63, c o n s t a  do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no {s) processoís) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
suspensa:
0 0 9 3 4 0 0 - 6 3 . 2 0 0 3 . 5 . 2 0 . 0 0 0 1  -  TRT  2 0 *  R e g i ã o  *

0 0 5 3 1 0 0 - 4 5 . 2 0 0 4 . 5 . 2 0 . 0 0 0 1  -  TRT 2 0 *  R e g i ã o  *

0 1 3 6 4 0 0 - 4 3 . 1 9 9 7 . 5 . 2 0 . 0 0 0 2  -  TRT 2 0 *  R e g i ã o  *

0 0 5 9 0 0 0 - 0 6 . 2 0 0 4 . 5 . 2 0 . 0 0 0 2  - TRT  2 0 *  R e g i ã o  *

0 1 2 0 9 0 0 - 1 4 . 2 0 0 9 . 5 . 2 0 . . 0 0 0 2  - TRT  2 0 ’ R e g i ã o  *
0 1 2 1 9 0 0 - 3 2 . 1 9 9 8 . 5 . 2 0 . 0 0 0 3  -  TRT  2 0 *  R e g i ã o  *

0 0 5 3 8 0 0 - 2 0 . 2 0 0 1 .  5 . 2 0 . 0 0 0 3  -  TRT 2 0 *  R e g i ã o  * .. r
0 0 9 5 6 0 0 - 5 7 . 2 0 0 3 . 5 . * 2 0 . 0 0 0 3  -  TRT  2 0 *  R e g i ã o  *
0103900-08.2003.5.20.0003 TRT 20* Região *
0 0 1 2 8 0 0 - 9 8 . 2 0 0 5 . 5 . 2 0 . 0_003 -  TRT 2 0 *  Região *
0073200-78.2005.5.20.0003 - TRT  20* Região *
0 1 4 0 7 0 0 - 6 1 . 2 0 0 5 . 5 . 2 0 . 0 0 0 4  -  T R T  2 0 a R e g i ã o  *

0 0 9 2 9 0 0 - 0 5 . 2 0 0 3 . 5 . 2 0 . 0 0 0 5  -  TRT  2 0 a R e g i ã o  *

0 0 9 3 7 0 0 - 3 3 , 2 0 0 3 . 5 . 2 0 . 0 0 0 5  -  TRT  2 0 a R e g i ã o  *

0 1 3 8 0 0 0 - 8 0 . 2 0 0 3 . 5 . 2 0 . 0 0 0 5  -  TRT  2 0 *  R e g i ã o  *

0 0 5 2 4 0 0 - 5 7 . 2 0 0 4 . 5 . 2 0 . 0 0 0 5  -  T R T  2 0 *  R e g i ã o  *

0 1 3 8 5 0 0 - 3 9 . 2 0 0 9 . 5 . 2 0 . ;0005 - TRT 20? R e g iã o  *
0 0 2 8 3 0 0 - 3 5 . 2 0 0 4 . 5 . 2 0 . 0 0 0 6  -  TRT 2 0 a R e g i ã o  * .

0 0 9 4 5 0 0 - 2 4 . 2 0 0 4 . 5 . 2 0 . 0 0 0 6  -  TRT  2 0 *  R e g i ã o  *
* Débito garantido por deposito, bloqueio de numerário ou penhoia 
de bens suficientes.
Total de processos: 19.
Certidão emitida com base no art: 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n Q 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. .

Ouvidas e sugcsfGc-o: c u ú " . b r



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T J Ç A  D O  T R A B A L H O

Os dados constantes desta Certidão sãc de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2 o, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes.

http://www.tst.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
P rocuradoria-G era l da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS D i  NÈOÁTIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nom e: ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
CNPJ: 13.017.462/0001-63

Ressalvado o direito do a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasi! (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geraf dá Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts, 205 ê 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suáê filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os.órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cèrtidão emitida gra tu itam ent/com  base na Portaria Conjunta RF8/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 16:37:33 do dia .07/02/2019 <hõra e data de 8rasllia>.
Váiida até 06/08/2019., /
Código de controle da certidão: 0A9Â.34DB.ÍEEB.145Á 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

htlp://servicos.receita.fazenda.gov.bi7Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCerti... 07/02/2019

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


SHFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe Paae 1 oí

SE C R E T A R IA  DE ESTA D O  DA FA ZEN D A  DE SE R G IPE

Declaração de RécolhlrtfâFifc© do ICMS N. 51491/2019

27,Õ?t>,743*6
ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

13 .017 .462 /0001-63
S/A  ABERTA C/ CTR ACIONARIO PRIVADO 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 

RUA MINISTRO APOLONIO SALES 81 
INACIO BARBOSA - ARACAJU CEP: 49040150

Declaramos que, de acordo com as inform ações constantes em npssos arquivos, a citada empresa está regular com 
os recolhim entos do ICMS, ressalvando o dire ito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham  a ser 
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste docum ento.

Declaração em itida via In te rn e t nos term os da portaria N°.79Q, de 29 /0 5 /2 0 0 1 , válida por 30 (tr in ta ) dias a pa rtir 
da emissão.

A presente declaração de recolh im ento, em itida em 0 7 /0 2 /2 0 1 9  1 5 :3 6 :4 1 , é v á lid a  a té  0 9 /0 3 /2 0 1 9  e deve ser 
conferida na In te rn e t no endereço w w w .sefa2.se .g 0 v.b r pelo agente recebedor.

Aracaju, 7 de Fevereiro de 2019 ,

In scriçã o  Estadual: 
Razão So cial:
C N P J:
N atureza Ju ríd ica : 
A tividade Econôm ica: 
Endereço:

CepyriflRt ©  2üü2 v Secfttsrfô <je Sstedo da Fewnda do Sergipe 
Av. TBfiefêtia Naves, e/n - Csntra AdffiiPistf&llvo Augusto Franco 

Cap 4Ç£)Bô'9G0 * Aractiju/SL * (0xx79) 216-7000

http://www.sefa2.se.g0v.br


: S.EFAZ : Secretaria de-Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Positiva Com Efeito de Negativa N. 51490/2019

27.076.743-6

ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

1 3 .0 17 .462 /0001 -63
S/A  ABERTA C/  CTR ACIONARIO PRIVADO 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 

RUA MINISTRO APOLONIO SALES 81 
INACIO BARBOSA - ARACAJU CEP: 49040150

Certificam os para os devidos fins, nos term os do artigo 206 do Código T ribu tá rio  Nacional, que o contribu inte supra 
mencionado possui débito com  a Fazenda Pública Estadual, cuja exigibilidade encontra-se suspensa por força de 
disposição legal.

Certidão em itida via In te rn e t nos term os da portaria N° 283 de 15 /02 /2001 , válida por 30 (tr in ta ) dias a p a rtir  da 
da tá da emissão. ^
Certidão em itida em 0 7 / 0 2 / 2 0 1 9  1 5 :3 6 :2 2 , v á lid a  a té  0 9 /0 3 /2 0 1 9  e deve ser conferida na In te rn e t no 
endereço w w w .s e fa z .s e .g o v .b r  pelo agente recebedor.

Aracaju, 7 de Fevereiro de 2019

AutentÍCãção:2Õ1902C>79HDQT0

C opyrigh t ©  20Õ2 - S e rre tã ria  dc cia Fazenda d ç  Sergipe
Av, Toncrcdo Neves, s /n  - C entro A d m in is tra tivo  Augueto Franco 

Cep 4 90 80-900  - Aracaju/SC - (0 x *7 9 ) 2 16 -7 0 0 0

In scriçã o  Estadual: 
R azão  So cial:
C N P J :
N atureza Ju ríd ica : 
A tividade Econôm ica: 
Endereço;

http://www.sefaz.se.gov.br


C ertidão 201900214791

EvSTAJOO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIVISÃO DE DÍVIDA AIW A

I T Í S M  NEGATIVA Dê  DÉBITOS

N". 2019002J4791

CNPJ: 13.017.462/0001-63
C o n tr ib u in te : ENERGISA SERGIPE DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Em cumprimento à solicitação dõ requerente, com as características acima e ressalvado o d ire ito  da 
Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar a qualquer tempo, as dívidas que venham a. 
ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de d ireito, que mandando rever os registros tributários, não 
constatamos a existência de débitos em nomeado contribuinte em apreço.

Esta certidão será válida até 02/04/2019, *  . .....

ArgeajU (SE), 09 de Janeiro de 2019

A aceitação ílestã eèPtídãâ ê ú á  gôndiçienadã èt v e n T ie ifê s  de §u i âut& íitie idade as in te rn e t, no 
endereço h ttp ://faze nd a .a raca ju .se igôví b r/finaneâ3/cn /ch jrâ íjdã .\vâp

Código de A utentic idade : 201900214791Jm9B

Certidão em itida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

hlíp://financas.amcaju.se.gov.br/financas/cn/cn_certidao_prmt.wsp?tmp.NrCertidao^2... 09/01/2019

http://fazenda.aracaju.seig%c3%b4v%c3%adbr/finane%c3%a23/cn/chjr%c3%a2%c3%adjd%c3%a3./v%c3%a2p


PUBLICADO E A FIX A D O  NO Q U AD R O  DE
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
M U N IC IP A L  DE N O S S A  SEN H O R A DO 
SOCORRO.

Em r u J A jM 1 3

ADENTLION CRUZ T
m u n ic íp io  de n o s s a  se n h o r a  d o  so co rro

FEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EX TRA TO  DA JU STIFIC A TIV A  DE DISPENSA 
DE L IC ITA Ç Ã O  n° 002/2019

O B JE T O : Prestação de serviços em deslocamento de Rede de situado na Praça 
Getúlio Vargas, 95, Centro, Nossa Senhora do Socorro, em atendimento a ao artigo 
102 da Resolução Normativa da ANEEL.
EM PRESA CO N TRA TA D A : EN ERGISA SE R G IPE  -  D ISTR IB U ID O R A  DE 
ENERGIA S/A.
VALOR; RS 7.851,62 (sete ml|, oitoeentos e cinqüenta e um reais e sessenta o dois 
centavos)
C LA SSIFIC A Ç Ã O  O RÇA M EN TÁ RIA  PARA A DESPESA:

eÓ D

UNIDADE PR O JE T O
ATIVIDADE

NATUREZA 

DA DESPESA

FO N TE DE 

R s c u p a s

40076 1076 4490.5100 eiQG.qoo

FUNADAM ENTAÇÁO LEG A L: Art. 24, XXII, g/c art. 26, parágrafo único, II , 
todos da Lçi n°, 8.666/93.
R A TIFIC A D O  EM : 01/04/2019

Nossa Senhora do Socorro, 01 de abril de 2019.

Inaldo Luís da Silva
Prefeito Municipai



• . Gover no Municipal $t<rQoss^eyJjora
3 P -  ^  Receb

P R O T O C O L O  G E R A L '
rno Municipal fleíJossaLSeoboraá t ^ a c o rM

g e n e r a i s
DanH^ftiiLelinoNeres

C O N T R A T O  PA R A  P R E S T A Ç A O  DE SE R V IÇ O S  SO B  R E G IM E  DE E M P R E IT A D A

E N E R G IS A  S E R G IP E  -  D IS T R IB U ID O R A  D E  E N E R G IA  S.A , doravante denom inada 
E N E R G IS A , com  sede na c idade de A racaju , na  rua M in. A polônio  Sales, n.° 81, B airro  Inácio 
B arbosa, inscrita  no C N P J/M F  sob o n.° 13.017.462/0001-63, e a P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  
DE N O SSA  S E N H O R A  D O  S O C O R R O , com  sede na P raça G etúlio  V argas, 36, C entro , N ossa 
Senhora do Socorro  - SE, inscrita  no C N PJ/M F sob o n.° 13 .128.814/0001-58, doravante  denom inado 
C O N T R A T A N T E , pelo s  seus represen tan tes legais ao final assinados, reso lvem  estipu lar cláusulas 
e condições gerais a serem  observadas pelas partes, na eventualidade de celebrarem  contrato  de 
p restação  de serv iços e para  tan to  ajustam  o seguinte:

O B JE T O

C LÁ U SU LA  I a - O presente contrato tem por objeto o Deslocamento de Rede de BT situado na 
P raça  G etúlio  V argas, 95, C entro, N ossa Senhora do Socorro  - SE, em 
atendim ento ao artigo 102 da Resolução Norm ativa da ANEEL.

P R E Ç O  E  F O R M A  D E PA G A M E N T O

C LÁ U SU LA  2a - Pelo total da obra n.° 011-18-01525 será pago à ENERGISA o valor 
correspondente de RS 7.851,62 (sete mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e 
sessenta e dois centavos), referente ao encargo de responsabilidade única e 
exclusivo do solicitante para o Deslocamento de Rede de BT situado na Praça 
G etú lio  V argas, 95, C entro, N ossa Senhora do Socorro  -  SE.

Parágrafo  .1" -  O  p resen te  valor será pago  em  01 (um a) parcela no valor de RS 7.851,62 (sete
mil, oitocentos e cinqüenta c um  reais e sessenta c dois centavos), que será 
lançada:na  fatura m ensal de energia elétrica do C D C n.° 3/ 98471-6  a partir 
da assinatura  do p resen te  instrum ento.

Parágrafo  2o - No inadim plem ento pela CONTRATANTE dc qualquer parcela descrita na 
CLÁUSULA T  do presente instrumento, incidirá sobre as parcelas em atraso, 
multa de 2% e m ora de 1% ao mês, pro rata dia, além da atualização monetária 
calculada com base na variação do IGP-M, se positiva, e poderá a ENERGISA, 
cobrá-la nos term os da legislação vigente, bem como inform ar as organizações 
de proteção ao credito e no caso de inadim plem ento por prazo superior a 15 dias, 
considerar-se-á vencido antecipadam ente todo o debito.
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P R A Z O  DE E X E C U Ç Ã O

C LÁ U SU LA  3a -  O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta Dias) a contar da data 
da assinatura deste Contrato.

FIS C A L IZ A Ç Ã O

C L Á U SU L A  4a - A E N E R G IS A  poderá subcom ratar os serviços, objeto do presente do contrato, e 
neste caso fiscalizará a obra e/ou os serviços contratados, cabendo à 
E N E R G IS A  facilitar, em todas as suas fases, o desem penho clessa função, e 
fornecer qualquer esclarecim ento que lhe for solicitado.

P a rá g ra fo  Ú nico - Q ualquer im pedim ento ao andam ento dos trabalhos deverá 
ser com unicado, no mesmo dia, por escrito, à fiscalização.

R E S P O N S A B IL ID A D E  E D IR E IT O S  DAS P A R T E S

C LÁ U SU LA  5a - Com pete à E N E R G ISA :
1. Executar fielm ente os serviços contratados, responsabilizando-se pela sua 

qualidade e exatidão.
2. Fornecer pessoal técnico, adm inistrativo, sendo de sua inteira 

responsabilidade as obrigações e exigências decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, sanitária e de m edicina e segurança do trabalho.

3. Tom ar todas as providências, no sentido de serem cum pridas rigorosam ente 
as normas de Segurança, Higiene e M edicina do Trabalho.

4. Fornecer os equipam entos, veículos e m ateriais necessários à execução dos 
serviços, inclusive os E PFs e E PC ’s, fiscalizando e orientando o adequado 
uso.

5. Fornecer adequado transporte até o local dos serviços e no seu âmbito, para 
seu pessoal, equipam entos e m ateriais, arcando com  todos os ônus daí 
decorrentes.

.6. Pagar todos og im postos, taxas e obrigações fiscais que incidam sobre os 
serviços previstos neste contrato.

7. . N o caso de alterações de projetos, durante a execução, para atender novos
consum idores, ou para satisfazer novas situações, autorizadas previamente 
pela fiscalização, as anotações serão registradas nas plantas, para 
atualização do projeto após a conclusão.

8. Será term inantem ente proibida a utilização de m ão-de-obra infantil, a 
exceção do m enor aprendiz.



C LÁ U SU LA  6a

C LÁ U SU LA  T  -

C LÁ U SU LA  8a -

iJenercisa
- DAS IN C ID Ê N C IA S  F ISC A IS

I) Os tributos (impostos, taxas, em olum entos, contribuições fiscais e parafiscais), 
que sejam devidos em decorrência direta òu indireta do presente Contrato ou de 
sua execução, são de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim  definido 
na norm a tributária, sem direito a reembolso.
II) A C O N T R A T A N T E , quando fonte retentora dos pagam entos a efetuar, deve 
descontar e recolher, nos prazos da lei, os tributos a que estiver obrigada pela 
legislação vigente.
III) Se, durante o prazo de vigência do Contrato, forem criados novos tributos, 
de form a a com provadam ente, m ajorar ou dim inuir os ônus das contratantes, os 
preços poderão ser revistos, a fim  de adequá-los a essas m odificações, sendo 
com pensadas na ocasião, quaisquer alterações já  contem pladas em condições de 
reajuste quando da renovação do Contrato.
IV) A E N E R G IS A  é obrigada a inform ar as alíquotas e os im postos a que está 
sujeita, bem  como as alterações, isentando a C O N T R A T A N T E  da 
responsabilidade sobre qualquer prejuízo, no caso de om issão dessas 
informações.

R E S C IS Ã O  E PE N A L ID A D E S

São causas de rescisão do presente Contrato:

1. O não cum prim ento por qualquer das partes contratantes do disposto neste
instrum ento contratual.

2. Imperícia- da EN ER G ISA - devidam ente com provada, na execução dos 
serviços contratados, ou advindos de negligência ou im prudência de seus 
empregados. , -.

3. Inobservância por parte da E N E R G ISA , dos prazos e especificações aos 
serviços contratados.

4. Paralisação ou suspensão pela E N E R G ISA  dos serviços de sua 
responsabilidade, por período superior, a 05 (cinco) dias, salvo motivo de 
força maior.

5. Decretação de falência, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial da 
E N E R G IS A
6. Serão considerados, também, ;motivos suficientes a imporem a rescisão de 
contrato, sem prejuízo das demais com inações legais e contratuais, as práticas de 
atos que.objetivarem  desvirtuar, im pedir ou fraudar, de qualquer forma, o regular 
e normal cum prim ento do pactuado, de seus objetivos ou de disposições legais a 
ele aplicáveis. ■ : -

M A T E R IA L
A E N E R G IS A  fornecerá todos os m ateriais necessários à execução das obras, 
bem  como a respectiva docum entação fiscal para transporte, exceto explosivos, 
pisos (Pedra Portuguesa, M árm ore, cerâm ico, etc.) para reparo de calçadas, 
cim ento, brita e areia, necessários à concretagem  das bases dos postes, que 
ficarão a cargo da E N E R G ISA .



generosa
F O R O

C LA U SU LA  9J - As Partes elegem o FORO da Comarca de Aracaju com o com petente para dirim ir 
dúvidas oriundas de contratos que venham  a ser celebrados, com exclusão de 
quaisquer outros, por m ais privilegiados que sejam.

As partes assinam  o presente instrum ento em 02 (duas) vias, para um  só efeito legal, reiterando sua 
intenção expressa de que as cláusulas e condições ajustadas integram os contratos que venham  a celebrar.

Aracaju, 0/  de 2019.

jÀ'
REPRESENTANTE LEGAL

COORDENADOR JURÍDICO -  ENE

DEPT° CONST. MANUTENÇAO DA DIS

Manoel Silva Gonzalez 
Gerente Jurídico 
, E nergisa - SE 
O A B /S E  7 5 9 -A

ÇAO - ENERGISA
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PUBLICADO E A F IX A D O  NO Q U A D R O  DE 
e x po siç õ es  de e n t r a d a  d a  p r e f e it u r a
M U N IC IP A L  DE N O S S A  S E N H O R A  DO 
SOCORRO. G o v e r n o  M u n i c i p a l  

NOSSA SENHORA DO SOCORRO
SergipeEm f) I /  f íh  /

ADENILTON CRUZ & SANTOS
E X T R A T O  D O  C O N T R A T O

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N° 002/2019/SEM ÍNFRA.

OBJETO: Prestação de serviços em deslocamento de Rede de situado na 
Praça Getúlio Vargas, 95, Centro, Nossa Senhora do Socorro, em 
atendimento a ao artigo 102 da Resolução Normativa da ANEEL.

CONTRATADA: ENERGISA SERGIPE -  DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S/A.
PRAZO DO CONTRATO: 180(cento e o iten ta ) dias.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
40076 -  S ecretaria  Municipal de In fra e s tru tu ra  
FUNÇÃO PROGRAMATICA:
1076 -  M anutenção da Secretaria Municipal de In fra e s tru tu ra  
ELEMENTO DE DESPESA:
4490.5100 -  O utros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS:
0100.000 -  Tesouro
VALOR GLOBAL: R$ 7 .851 ,62  (sete m il, o itocentos e cinqüenta  e um reais 
e sessenta e dois centavos)

PARECER JURÍDICO: N° 100/2019

BASE LEGAL: Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores.

NOTA DE EMPENHO: n ° _____________ /20 1 9

Nossa Senhora do Socorro, 01 de abril de 2019.

Xnaldo Luís da Silva
Prefeito Municipal

Rua A ntonio ValadSo, s/n -r C entro A dm inistrativo  José do Prado F ranco  - C E P 49160-000 
Tei.: (79)2107-7865 -  Fax: (79)2107-7863 

N ossa  Senhora do Socorro/Sergipe



MUNICÍPIO DE NOS5A SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Nossa Senhora do Socorro/SE, 01 de abri! de 2019.

Estamos encam inhando a esse setor, docum entos abaixo relacionados re ferente  
à Dispensa de Licitação n° 02/2019, cujo ob je to  é Prestação de serviços em 
deslocam ento de Rede de situado na Praça Getúlio Vargas, 95, Centro, Nossa 
Senhora do Socorro, em a tend im ento  a ao a rtigo  102 da Resolução N orm ativa  
da ANEEL.

CÓD NATUREZA FONTE DE
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE DA DESPESA RECURSOS

40076 1076 4490.5100 0100.000

CÓPIA DOS DOCUMENTOS:

- Dispensa n° 02/2019 
Contrato S/N/2019 
Orçamento da Energisa 
Certidões

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) 
quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) 
fiscal(s) devidamente atestada(s).

Atenciosamente,

Adenilton vares Santos
Setor de Lic 2 Contratos

Ao
Sr. Leonardo Lopes Vaz Sampaio 
Diretor Financeiro da PMNNS


